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TERMO DE RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0035.334418/2019-39 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 197/2020/KAPPA/SUPEL/RO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de seguro automotivo na modalidade 

total por valor de mercado referenciado (cem por cento da tabela FIPE) pelo período de 01 (um) ano, 

para veículos Oficiais (Hilux, Renegade, Etios e Mitsubishi entre outros) utilizados na SEPOG e 

Polos Regionais. 

DA ADMISSIBILIDADE 

O pedido da empresa SOMPO SEGUROS S.A, fora encaminhado, via e-mail, no dia 14/07/2020, 

nesse sentido considerando que a sessão inaugural estava pré-agendada para o dia 17/07/2020 às 10 

horas 47 minutos (horário de Brasília), informamos, portanto, que resta recebido e conhecido ambos 

pedidos por reunirem as hipóteses legais intrínsecas e extrínsecas de admissibilidade, sendo 

eles tempestivos.  

DO QUESTIONAMENTO 1 

O item 11.3. do termo de referência determina que havendo necessidade de exclusão de veiculo(s), 

a contratada deverá calcular pela aritmé_ca simples, o valor total a ser devolvido à contratante, 

mediante a fórmula: X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT. Ocorre que as seguradoras para comercializarem os 

seguros devem seguir as diretrizes da SUSEP, dentre as quais, por meio do Art . 46 CIRCULAR 

SUSEP Nº 256/2004 ins_tuiu a Tabela de Prazo Curto. Na tabela estão definidos os percentuais de 

prêmio e forma devolução em caso de pedido de cancelamento da apólice. Diante da narra_va, 

entendemos que o cálculo apresentado pelo órgão é inaplicável, já que existe uma definição 

padronizada pelas seguradoras. Está correto? 

DO QUESTIONAMENTO 2 

O item 16.1. do Termo de Referência cita que veículos a serem segurados são novos (zero km) e 

seminovos, ocorre que o no item 5 – tabela de veículos não iden_ficamos veículos (zero km). Favor 

esclarecer. 

DO QUESTIONAMENTO 3 

De acordo com os itens 9.1 do Termo de Referência, a contratada deverá “realizar o exame das causas 

e as circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco”. Tendo-se em 

vista que, de acordo com o ar_go 33, parágrafos 1º e 2º, da Circular nº 256/2004 da SUSEP, o prazo 

para as seguradoras providenciarem a regulação e liquidação dos sinistros é de até 30 dias contados 

a partir da entrega de todos os documentos necessários, entendemos que a regularização prevista no 

referido item trata dos primeiros atendimentos e agendamento da vistoria, mas que a conclusão do 

procedimento de regulação do sinistro e pagamento de eventual indenização deverá ocorrer no prazo 

previsto na referida Circular da SUSEP. Está correto este entendimento? 

DO QUESTIONAMENTO 4 

Solicitamos a gentileza de nos informar qual o valor do prêmio total pago na última contratação. 

 

DO QUESTIONAMENTO 5 

 

Solicitamos a gentileza de informar qual a seguradora que detém atualmente a apólice. 

 

DO QUESTIONAMENTO 6 

 

Solicitamos a gentileza de nos informar, de forma detalhada, a sinistralidade dos últimos 5 anos. 

 



 
 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação KAPPA 

 
DO QUESTIONAMENTO 7 

 

Solicitamos a gentileza de nos informar se Vossa Administração é isenta de IOF. 

 

DO QUESTIONAMENTO 8 

 

Solicitamos a gentileza de nos informar qual o valor estimado para esta contratação. 

 

DO QUESTIONAMENTO 9 

 

Solicitamos a gentileza de nos informar se as declarações exigidas poderão ser assinadas de forma 

Eletrônica pelas licitantes. 

 

DO QUESTIONAMENTO 10 

 

Solicitamos a gentileza de nos informar se o órgão possui ferramenta para assinatura de contrato por 

certificado digital e, em caso positivo, se a assinatura do contrato poderá ser feita de forma eletrônica. 

DO QUESTIONAMENTO 11 

Caso a resposta ao questionamento anterior seja negativa, solicitamos a gentileza de nos informar se é 

possível que o contrato seja inicialmente enviado com as assinaturas do vencedor do certame por 

certificado digital (para efeito de validade legal do contrato) e, posteriormente, encaminhadas as vias 

fisicas originais assinadas presencialmente. 

DO QUESTIONAMENTO 12 

No item 9.1 - Solicita o prazo de regulação de Sinistro em 5 dias, ocorre que conforme SUSEP, o prazo 

para regulação de sinistro é até 30 dias após a entrega de toda documentação. Podemos seguir o prazo 

estipulado conforme determina a SUSEP ( SUPERINTENTENCIA DE SEGUROS PRIVADOS)? 

DO QUESTIONAMENTO 13 

No item 10.1 verificamos a exigência de emissão de apólice individualizada / por veículo. Como o 

pregão contempla todos os veículos, pode a seguradora emir 1 única apólice descriminando veículo 

por veículo no mesmo documento? 

 

DAS RESPOSTAS. 

RESPOSTA SEPOG AO QUESTIONAMENTO 1 

Tendo em vista o que rege a legislação vigente quanto os critérios de rescisão contratual, fica alterado 

o item 11.3 do Termo de Referência (Alterações disponíveis no Adendo Modificador I). 

RESPOSTA SEPOG AO QUESTIONAMENTO 2 

Quando foi iniciado o processo para contratação de seguro dos veículos, existiam veículos novos, com 

o lapso temporal até a licitação por questões burocráticas, os mesmos passaram a ser seminovos, e 

como não existe inclusão de nenhum veículo novo somente serão segurados veículos seminovos. 

RESPOSTA SEPOG AO QUESTIONAMENTO 3 

O prazo de que trata o item 9.1 se refere a seguradora passar relatório com o exame das causas e 

circunstâncias e informar sobre a cobertura, quanto a conclusão e indenização decorrente de sinistro 

será de 30 (trinta) dias conforme item 9.6. 

RESPOSTA SEPOG AO QUESTIONAMENTO 4 

Na última contratação o valor foi de R$ 29.536,96 
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RESPOSTA SEPOG AO QUESTIONAMENTO 5 

Atualmente os carros estão sem cobertura de seguro, sendo a última com a MAPFRE. 

RESPOSTA SEPOG AO QUESTIONAMENTO 6 

Houve 2 sinistros em 2019 de Hillux (uma capotou com velocidade de 60 km em estrada de chão, onde 

foi dado “Perda Total” e a outra foi roubada). 

RESPOSTA SEPOG AO QUESTIONAMENTO 7 

Somos imunes a tributação sobre patrimônio e renda, o DECRETO Nº 6.306, DE 14 DE DEZEMBRO 

DE 2007, regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF. 

“§ 3º.  Não se submetem à incidência do imposto de que trata este Decreto (IOF)  as operações 

realizadas por órgãos da administração direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e, desde que vinculadas às finalidades essenciais das respectivas entidades, as operações 

realizadas por: 

I - Autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

- Isentos de IOF” 

RESPOSTA SEPOG AO QUESTIONAMENTO 8 

O valor é o constante no Edital de licitação. 

RESPOSTA SEPOG AO QUESTIONAMENTO 9 

Sim. 

RESPOSTA SEPOG AO QUESTIONAMENTO 10 

Sim. 

RESPOSTA SEPOG AO QUESTIONAMENTO 11 

A resposta anterior foi positiva. 

RESPOSTA SEPOG AO QUESTIONAMENTO 12 

Pergunta idêntica a 3. 

RESPOSTA SEPOG AO QUESTIONAMENTO 13 

Conforme exigido no Termo de Referência, deverá ser emitida apólice individualizada. 

DA DECISÃO 

Desta forma, considera-se sanado o Pedido de ESCLARECIMENTO. Informamos que o Adendo 

Modificador I, com data de abertura para o dia 27 de agosto de 2020, as 10:00 (horário de Brasília), 

já está disponível no site: http://www.rondonia.ro.gov.br/supel. 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários através 

do telefone (69)3212-9272, e-mail: supel.kappa@gmail.com. 

Porto Velho, 13 de agosto de 2020. 

 

IZAURA TAUFMANN FERREIRA 

Pregoeira da Equipe KAPPA/SUPEL/RO 

 

 


